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PORTARIA Nº 1.215, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 13 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso I,
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, considerando as
manifestações técnicas exaradas no Processo SEI nº 44011.004825/2018-87 e Juntada nº
44011.007250/2018-54, resolve:

Art. 1º Aprovar o convênio de adesão da empresa Miracema Transmissora de
Energia Elétrica S/A., CNPJ nº 24.944.194/0001-41, na condição de patrocinadora do Plano
TAESA de Benefícios Previdenciários, CNPB nº 2012.0007-38, e a entidade Fundação
Forluminas de Seguridade Social - FORLUZ.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA Nº 1.216, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 13 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, art. 22, inciso I,
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e o inciso I do art.
18 da Instrução Previc nº 05, de 3 de setembro de 2018, considerando as manifestações
técnicas exaradas no Processo SEI nº 44011.005207/2018-54 e Juntada nº 0168098,
resolve:

Art. 1º Aprovar, com vigência a partir da emissão do protocolo pelo sistema
informatizado da Previc, o convênio de adesão da empresa Unimed Curvelo Cooperativa de
Trabalho Medico Ltda., CNPJ nº 26.189.530/0001-13, na condição de instituidora do Plano
Cooperado - CNPB nº 2008.0020-47, e a entidade Multicoop Fundo de Pensão
Multipatrocinado.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

Ministério da Indústria,
Comércio Exterior e Serviços

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA
PORTARIA Nº 598, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO, no uso de suas atribuições, conferidas no §3º do art. 4º da Lei nº
5.966, de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei nº 9.933, de 20 de
dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da Estrutura Regimental da Autarquia,
aprovada pelo Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Referência do Sistema
Brasileiro de Avaliação da Conformidade, aprovado pela Resolução Conmetro nº 04, de 02
de dezembro de 2002, que outorga ao Inmetro a competência para estabelecer as
diretrizes e critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Portaria Inmetro nº 563, de 29 de dezembro de 2016,
publicada no Diário Oficial da União de 30 de dezembro de 2016, seção 01, página 343 a
344, que aprova o Regulamento Técnico da Qualidade para Brinquedos;

Considerando Portaria Inmetro nº 503, de 24 de outubro de 2018, publicada no
Diário Oficial da União de 25 de outubro de 2018, seção 01, página 50, que publicou, em
consulta pública, proposta de ajuste aos textos do Regulamento Técnico da Qualidade
(RTQ) e dos Requisitos de Avaliação da Conformidade (RAC) para Brinquedos;

Considerando o volume e a complexidade das contribuições recebidas no
processo de consulta pública referido acima;

Considerando a proximidade do prazo de entrada em vigência da Portaria
Inmetro nº 563/2016, previsto para 30 de dezembro de 2018, que torna inviável a
conclusão do processo de análise das contribuições recebidas em tempo hábil;

Considerando que a proposta de consulta pública, além de vários ajustes à
regulamentação, também prevê a necessidade de postergação dos prazos de entrada em
vigor da Portaria Inmetro nº 563/2016, resolve baixar as seguintes disposições:

Art. 1º Ficam suspensos os efeitos do art. 19, 20, 21 e 22, caputs e parágrafos,
da Portaria Inmetro nº 563/2016.

Art. 2º Esta Portaria iniciará a sua vigência na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

CARLOS AUGUSTO DE AZEVEDO

PORTARIA Nº 600, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO, no uso das atribuições legais que lhe confere o parágrafo 3º do
art. 4º da Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e tendo em vista o disposto na
Portaria Inmetro nº 174, de 28 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de
03 de julho de 2017, que estabelece as normas gerais do Programa Nacional de Apoio ao
Desenvolvimento da Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Pronametro), resolve:

Art. 1º - Aprovar o reenquadramento da modalidade de bolsa publicada na
Portaria Inmetro nº 340, de 02 de agosto de 2018 (DOU 03/08/2018), da bolsista listada na
tabela abaixo, em conformidade com a aprovação da Comissão Gestora do Supbrograma
Pronametro-Pesquisa.

Art. 2º - O reenquadramento terá vigência inicial a partir de 01/12/2018

. Candidatos Aprovados Modalidade de Bolsa Readequada Edital de Seleção UP

. Eving da Silva DCT-3C 100% 5/2018 Dimci

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União, retroagindo seus efeitos a 01 de dezembro de 2018.

CARLOS AUGUSTO DE AZEVEDO

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA Nº 240, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA (INMETRO), no exercício da delegação de
competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro por meio da Portaria nº
257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem
4.1, alínea "b", da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22
de dezembro de 2016, do Conmetro;

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para medidores de
velocidade de veículos automotores, aprovado pela Portaria Inmetro nº 544/2014;

E considerando os elementos constantes do Processo Inmetro nº
52600.100832/2017-16 e do sistema Orquestra nº 952550, resolve:

Aprovar o modelo DGT/INT, de medidor de velocidade, marca DGT,
conforme condições de aprovação especificadas na íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no site do Inmetro:
http://www.inmetro.gov.br/pam/

CLODOALDO JOSÉ FERREIRA

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO E COMPETITIVIDADE INDUSTRIAL
D ES P AC H O

Processo nº 52000.036800/2011-23
Interessado: HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO E COMPETITIVIDADE INDUSTRIAL, no uso
de suas atribuições e com base na delegação de competência que lhe foi outorgada pela
Portaria MDIC nº 468, de 18 de maio de 2000, tendo em vista o disposto na Nota Técnica
nº 154/2018-SEI-CGCA/DEMOB/SDCI, constante do processo nº 52000.036800/2011-23,
resolve renovar o Certificado de Habilitação da empresa HPE AUTOMOTORES DO BRASIL
LTDA. à fruição do incentivo fiscal instituído pela Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999,
alterada pelas Leis nº 12.218, de 30 de março de 2010, e nº 12.973, de 13 de maio de
2014, até 31 de dezembro de 2019. A mencionada fruição do incentivo fiscal, dar-se-á
mediante a apresentação pela EMPRESA BENEFICIÁRIA de Certificado de Habilitação
emitido pela SDCI, com prazo de vigência de 12 (doze) meses, prorrogável anualmente.

IGOR NOGUEIRA CALVET

D ES P AC H O

Processo nº 52000.037251/2011-12
Interessado: CAOA MONTADORA DE VEÍCULOS LTDA

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO E COMPETITIVIDADE INDUSTRIAL, no uso
de suas atribuições e com base na delegação de competência que lhe foi outorgada pela
Portaria MDIC nº 468, de 18 de maio de 2000, tendo em vista o disposto na Nota Técnica
nº 155/2018-SEI-CGCA/DEMOB/SDCI, constante do processo nº 52000.037251/2011-12,
resolve renovar o Certificado de Habilitação da empresa CAOA MONTADORA DE VE Í C U LO S
LTDA. à fruição do incentivo fiscal instituído pela Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999,
alterada pelas Leis nº 12.218, de 30 de março de 2010, e nº 12.973, de 13 de maio de
2014, até 31 de dezembro de 2019. A mencionada fruição do incentivo fiscal, dar-se-á
mediante a apresentação pela EMPRESA BENEFICIÁRIA de Certificado de Habilitação
emitido pela SDCI, com prazo de vigência de 12 (doze) meses, prorrogável anualmente.

IGOR NOGUEIRA CALVET

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR
PORTARIA Nº 74, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2018

Altera a Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho de 2011.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DA
INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 18, incisos I e XXIII, do Anexo I do Decreto nº 9.260, de 29 de dezembro de 2017
e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 52100.102972/2018-41,
resolve:

Art. 1º A Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 19 de julho de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 26. ..................................................................
................................................................................
§ 3º Na hipótese de LI vinculada a ato concessório de drawback, a alteração do

licenciamento deverá ser solicitada por meio do cancelamento da LI já registrada e registro
de novo pedido de LI no SISCOMEX." (NR)

"Art. 27. ..................................................................
................................................................................
§ 3º Não serão autorizadas substituições que descaracterizem a operação

originalmente licenciada." (NR)
"Art. 27-A. ..............................................................
................................................................................
Parágrafo único. Não será autorizada a solicitação de que trata o caput

relativamente ao enquadramento da operação como amparada pelo regime especial de
drawback." (NR)

"Art. 61. .................................................................
I - a importação do produto está sujeita a licenciamento não automático;
II - a ficha de negociação, quando do registro do pedido de LI, deverá ser

preenchida, nos campos abaixo, da seguinte forma:
................................................................................
III - caso seja constatado o esgotamento da cota, o DECEX não emitirá novas

licenças de importação para essa cota, ainda que já registrado pedido de LI no
S I S CO M E X ;

......................................................................" (NR)
"Art. 62. ..................................................................
§ 1º Na hipótese de cotas distribuídas pelo critério de ordem de registro dos

pedidos de LI no SISCOMEX, quando houver restabelecimento de saldo devido a
cancelamentos, vencimentos de prazos para despacho, substituições ou indeferimentos de
montantes previamente alocados em processos de licenciamento de importação, a
distribuição do volume estornado, para fins do cômputo do saldo global da cota, utilizará
os mesmos critérios adotados para a alocação originária e ocorrerá para os pedidos de LI
registrados a partir do primeiro dia de cada mês de vigência da cota, promovendo-se ainda
distribuição adicional, dentro dos moldes descritos, no penúltimo dia útil da validade
respectiva.

§ 2º Nos casos de divisão de cotas em subperíodos, a distribuição de que trata
o §1º ocorrerá também para os pedidos de LI registrados a partir:

I - do primeiro dia de vigência de cada subperíodo, se for permitido o
transporte de saldo de um subperíodo para outro; ou

II - do penúltimo dia útil de vigência de cada subperíodo, se não for permitido
o transporte de saldo de um subperíodo para outro.

§ 3º O montante estornado devido a cancelamentos, vencimentos de prazos
para despacho, substituições ou indeferimentos, será divulgado na página eletrônica do
MDIC na Internet antes de sua distribuição. " (NR)

"Art. 94. .................................................................
................................................................................
§ 3º A alteração deverá ser solicitada por meio de um dos módulos específicos

drawback do SISCOMEX, previstos nos incisos I e II do art. 82 desta Portaria, até 30 (trinta)
dias após o término da validade do ato concessório ou no primeiro dia útil subsequente,
caso o vencimento tenha se dado em dia não útil.

................................................................................
§ 5º Nos casos em que o DECEX julgar necessário, para solicitar a alteração, o beneficiário

deverá possuir Certidão Negativa de Débitos - CND ou Certidão Positiva de Débito com Efeitos de
Negativa - CPD-EN válida, a que se refere o art. 18 da Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013." (NR)

"Art. 171. ...............................................................
................................................................................
§ 3° Em situações devidamente justificadas em que não for possível efetuar os

ajustes no AC até 30 (trinta) dias após seu prazo de validade, o DECEX poderá considerar
liquidado o compromisso de exportar quando o valor das exportações efetivas for inferior
ao previsto no AC, desde que haja o cumprimento integral do compromisso em termos das
quantidades dos produtos envolvidos." (NR)

"ANEXO III
COTAS TARIFÁRIAS DE IMPORTAÇÃO
Art. 1º ....................................................................
................................................................................
CXXVIII - .................................................................
...............................................................................
b) ...........................................................................
................................................................................
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